
CONTRATO Nº 11/2018

Processo nº 52710.003059/2018-84

Unidade Gestora: [CGLOG]

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  Nº  11/2018,  QUE  FAZEM
ENTRE  SI  A  SUPERINTENDÊNCIA  DA
ZONA FRANCA DE MANAUS – SUFRAMA
E  A  EMPRESA  R  R  SERVICOS  DE
TRANSPORTE E NAVEGACAO LTDA.

A SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS – SUFRAMA, com sede na Avenida Ministro
Mário Andreazza, nº 1474 – Distrito Industrial, na cidade de Manaus/AM, inscrito (a) no CNPJ sob o nº
04.407.029/0001–43, neste ato representada pelo Superintendente Adjunto Execu�vo,  Sr. GUSTAVO
ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS, nomeado pela Portaria n° 943–SEI, de 4 de outubro de 2017, publicada
no Diário Oficial da união – DOU n° 191, de 4 de outubro de 2017, e em razão da delegação de
competência conferida pela Portaria nº 88, de 16 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da
União – DOU n° 32, de 18 de fevereiro de 2016,  inscrito no CPF nº 334.972.652–68, portador da
Carteira  de  Iden�dade  nº  0828641–8  –  SSP/AM,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  R  R
SERVICOS DE TRANSPORTE E NAVEGACAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.473.078/0001–84,
sediada na Rua Barão de Jaceguai, n° 574, sala C, Flores, CEP: 69.058–180 em Manaus/AM doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RENAN MATHEUS ARRUDA CIDADE, portador
da Carteira de Iden�dade nº 2052966–0, expedida pela SSP/AM, e CPF nº 008.165.622–02, e pela Sra.
GRACE KELLY ARRUDA CIDADE, portadora da Carteira de Iden�dade nº 1782625–0, expedida pela
SSP/AM, e CPF nº 812.805.992–00, tendo em vista o que consta no Processo nº 52710.1229/2015–43
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2,
de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, nos termos
do art. 61, caput, da Lei nº 8.666, de 1993, decorrente do Pregão nº 03/2018, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços  de transporte local,
intermunicipal e interestadual, sob demanda, na modalidade porta a porta, por via Rodofluvial de
mobiliários em geral, bagagens, equipamentos, materiais e veículos de propriedade da Autarquia ou
de  seu  interesse  e  de  seus  servidores,  na  forma  do  Decreto  nº  4.004/2001,  para  atender  a
Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus  –  Suframa  em  Manaus  e  em  suas  Unidades
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Descentralizadas, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula–se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM 1

Faixa de Distância UNID
Quantidade Estimada para 12
(doze) meses

Valor
Unitário

Valor Anual

Entre 0 a 50 Km (local) M³ 61,58 m³ R$ 120,00 R$ 7.389,60

Entre 51 a 1000 Km M³ 33 m³ R$ 210,00 R$ 6.930,00

Entre 1001 a 2000 Km M³ 66 m³ R$ 271,00 R$ 17.886,00

Entre 2001 a 3000 Km M³ 33 m³ R$ 276,49 R$ 9.124,17

Acima de 3000 Km M³ 33 m³ R$ 280,00 R$ 9.240,00

Valor Global R$ 50.569,77

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data  de  02/04/2018  e  encerramento  em 02/04/2019,  podendo  ser  prorrogado por  interesse  das
partes  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização  formal  da  autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 50.569,77 (cinquenta mil, quinhentos e sessenta e
nove reais e setenta e sete centavos).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor do subitem 3.1 é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos
à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista no orçamento da União,  para o  exercício de 2018,  na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: 19205

Fonte: 22122212120000001

Programa de Trabalho: 003

Elemento de Despesa: 339039

PI: 089568

Nota de empenho: 2018NE800107 Data: 12/3/2018 Valor: 50.569,77

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram–se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será  corrigido anualmente,  observado o interregno
mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do
Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  –  IPCA,  divulgado  pelo  ins�tuto  Brasileiro  de
Geografia e Esta�s�ca – IBGE;

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste;

6.3. Nos reajustes de preços, serão aplicados os termos e fórmulas do art. 5º do Decreto nº
1.054, de 1994, a fim de evitar futuras dúvidas quanto à metodologia a ser empregada.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que  serão  empregados  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE  são  aqueles  previstos  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
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aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados,  assegurando–se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger–se–ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das
na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Manaus/AM – Jus�ça Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Adolfo Igrejas Filgueiras, Superintendente
Adjunto(a), em 27/03/2018, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por RENAN MATHEUS ARRUDA CIDADE, Usuário Externo,
em 29/03/2018, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Hage Uchoa, Analista Técnico Administra�vo,
em 29/03/2018, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Deisy Lília da Silveira, Usuário Externo, em
29/03/2018, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida na h�p://www.sei.suframa.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0206843 e o código CRC 970FBEE6.

Referência: Processo nº 52710.003059/2018-84 SEI nº 0206843
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